
pREFETTuRA Do MUNIciplo nn ¡ut{nl{Í

DECRETO N'.3 I .I 14. DE 24 DE MARCO DE 2022,

LUrz FERNANDo ARANTES MAcFIADo, pREFEITo no vuNIcÍplo DE JUNDIAI,

ESTADo DE seo pAULo, No uso DE srJAs ATRIBUTÇÕES LEGAIS

ESpECTALMENTE AS QUB lnp sÃo coNFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO D82021, ART. 4', $$ l'E 2"' /

coNSIDERANDo NEcESSIDADE DE ABERTURA oB CRÉOITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

eNuleç.Äo oe ooreçÃ,o, PARA CoBERTURA DE DESPESAS COM VALOR COMPLEMENTAR AO

coNTRATo N" 3v20zz, REFERENTE e roceçAo oo ltuóv¡t- DA LNIDADE eÁ,stc¡ oe seÚne ruo

BRANCO,
REF. soLICITAÇ.Äo ¿ss - INIDADE oB cpsrÃo or enovoçÃo le seÚor

PEDIDO

DECRETA¡

npeutstÇAo 77s,647 REMANEJAMENTo

ART, l" - FrCA ABERTO NO ORÇAMENTO ÞO rr¡UNtCÍpto, ulr¡ cRÉolro ADICIONAL

suILEMENTAR No vAI,oR DE R$ 8.000,00 (oITo MIL REAIs) NA(s) DorAÇÃo1Õus¡:

14.01.10.301.0191.2188 pRotr¡ocÃo o¡s ecÕes DAS UNIDADS pgATpNcÃo sÁstc¡
3.3.90.36.00 ourRos sERVIcos DE TERcEIRos ' pessoe rÍslc¡

5OO2 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

R$ 8.000,00

TOTAL....R$ 8.000,00

ART, 2" - A COBERTURA DO CRÉOlrO DE QUE TRATA O ART. l'F4R-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

r - eNulnÇÃo pARcrAL DA(S) SEGUTNTE(S) OOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAMENTO

VIGENTE:

14.01. r0.301.0191.2188 pROtr¡OCÃO DAS ACÕES DAS UNIDADp or arpNCÃO nÁSlCe

3.3.90.39.00 ourRos sERVIcos DE TERCEIRoS - PESSoA Junfplc¡
5OO2 FUNDO NACIONAL DE SAUDE - PAB

R$ 8.000.00

TOTAL,,.,R$ 8.000,00 /

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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31.1

LVIZ

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GESTOR DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA GESTÃ,O DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MI.INICIPIo DE JIJNDIAI, Ao(s) VINTE E QUATRO DIA(S) DO MÊS DE MARÇO DO ANO ÞE DOIS MIL E

VINTE E DOIS. t,

GUSTAVO L. C, MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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